
		
HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	TRIÂNGULO	MINEIRO

Avenida	Getúlio	Guaritá,	nº	130	-	Bairro	Abadia
Uberaba-MG,	CEP	38025-440
-	http://hcuftm.ebserh.gov.br/

Portaria	-	SEI	nº	09,	de	14	de	janeiro	de	2026.

	

A	 Superintendente	 do	 Hospital	 de	 Clínicas	 da	 Universidade	 Federal	 do	 Triângulo	 Mineiro,	 no	 uso	 de	 sua
competência	 que	 lhe	 foi	 subdelegada	 pela	 Portaria-SEI	 n.º	 8,	 de	 9	 de	 janeiro	 de	 2019,	 do	 presidente	 da
Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 Eliana	 Graci	 Rosa	 Gonçalves	 de	Mendonça,	 técnica	 em	 enfermagem,	 como	 coordenadora;
Luana	Pereira	Cunha	Barbosa,	fisioterapeuta,	como	vice-coordenadora;	Claudienne	de	Oliveira	Almeida,	médica
pediatra;	Geusa	Carla	Ferreira,	técnica	em	enfermagem;	Luciana	Cristina	Vieira	Pinto	Oliveira,	fonoaudióloga;
Maria	 de	 Lourdes	 Sousa	 Martins,	 auxiliar	 de	 enfermagem;	 Patrícia	 Alves	 de	 Almeida,	 enfermeira;	 Tatiany
Queiroz	Pinheiro,	enfermeira;	Gleissiff	Vandrey	Moreira	Soares	Ribeiro,	enfermeira;	Alessandra	Gori	Ribeiro,
técnica	de	enfermagem;	Elizangela	Santos	Reis	de	Melo,	 técnica	de	enfermagem	e	Ana	Cristina	Guidi	Mileu,
enfermeira,	para	comporem	o	Grupo	de	Trabalho	Técnico	Acolhimento,	Orientações	e	Boas	Práticas	Unidade	de
Cuidados	Intermediários-	Berçário	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Triângulo	Mineiro.

Art.	2.º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura	e	altera	a	Portaria	 -	SEI	nº	121,	de	09	de	 julho	de
2025.

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luciana	de	Almeida	Silva	Teixeira,	Superintendente,	em
14/01/2026,	às	15:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	57066831	e	o	código
CRC	A2681AF6.

Referência:	Processo	nº	23521.000140/2026-41 SEI	nº	57066831
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